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D.O. 18/12/78

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 4. 043 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 978 

Dá a denominação de 11DEPUTADO FRAN 
CISCO VILLANOVA", a Escola Esta 
dual de 12 e 22 Graus 12 de Setem 

,
-

bro, do Distrito de Salto do Ceu , 
Município de Cáceres. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO; 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Estado 

Artigo l.Q - A Escola Estadual de 12 e 22 Graus 11 12 de 

Setembro", do Distrito de Salto do céu, Município de Cáceres, 

passa a denominar-se "ESCOLA ESTADUAL DE 12 e 2Q GRAUS DEPUTA 

DO FRANCISCO VILLANOVA". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç�o, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 14 de dezembro de 

157º da Independência e 90º da República. 
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